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ESTADO DE GOIÁS
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS

 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2022

 

A Comissão Permanente de Licitação da Defensoria Pública do Estado de Goiás,
ins�tuída pela Portaria Administra�va nº 428/2022 - GABINETE/DPG, conforme a Lei Federal nº 8.666/93,
elenca as razões abaixo, visando fundamentar a presente Dispensa de Licitação:

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 20221089205043 que vislumbra a
contratação por Dispensa de Licitação, fundamentada no inciso II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93, em
razão do pequeno valor da contratação, da empresa PROMÁXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº  15.538.909/0001-38.

CONSIDERANDO que a proposta encaminhada pela empresa PROMÁXIMA GESTÃO
EMPRESARIAL LTDA foi a que apresentou o menor valor para fornecimento do objeto pretendido,
quando realizada a Sessão de Licitação – Compra Direta nº 55842, através do sistema Comprasnet.GO,
visando obter a proposta mais vantajosa e aceitável pela Administração;

CONSIDERANDO que  a fase da pesquisa de preços é imprescindível para que a
Administração Pública possa avaliar o custo da contratação, e cons�tui-se elemento fundamental para
instrução dos procedimentos de contratação, estando prevista em várias disposições legais e sua
obrigatoriedade é reconhecida por diversas jurisprudências.

CONSIDERANDO que a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação
superfaturada ou inexequível, em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública.

CONSIDERANDO que tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente
como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição.

CONSIDERANDO  que a referida ferramenta auxilia na pesquisa e na busca de
comprovação da vantajosidade, de modo a garan�r celeridade necessária dos processos.

CONSIDERANDO que as especificações técnicas encontram-se discriminadas no Termo
de Referência e orçamentos acostados aos presentes autos.

CONSIDERANDO que a presente despesa possui Dotação Orçamentária,
2022.801.04.122.4200.4242.03, Fonte 15000100.

 

RESOLVE,

Com fulcro no inciso II, do ar�go 24, da Lei nº 8.666/93, declarar Dispensável a Licitação
para contratação da empresa PROMÁXIMA GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.538.909/0001-38, para contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de
ferramenta de pesquisa e comparação de preços pra�cados pela Administração Pública, pelo qual pagar-
se-á o  Valor Total de R$7.107,00(sete mil, cento e sete reais)

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
ANUAL
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Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de
pesquisas de preços pra�cados pela Administração Pública,

com sistema de pesquisas baseado em resultados de
Licitações Adjudicadas e Homologadas.

Licença 03 R$
2.369,00 R$ 7.107,00

TOTAL R$ 7.107,00
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 020/2022, acima declarada, de acordo com as
determinações con�das no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93 para que surta os efeitos legais, não
havendo necessidade de publicação, em razão do pequeno valor.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - DPE-GO, em GOIANIA - GO, aos
14 dias do mês de dezembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por CAROLINE KELI MACHADO LOPES ROVAGNOL,
Chefe, em 14/12/2022, às 15:38, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por DOMILSON RABELO DA SILVA JUNIOR, Defensor
(a) Público (a) Geral do Estado, em 16/12/2022, às 17:40, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000036248870 e o código CRC 057B405A.

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - DPE-GO
ALAMEDA CORONEL JOAQUIM DE BASTOS 282 Qd.217 Lt.14 - Bairro SETOR MARISTA -

CEP 74175-150 - GOIANIA - GO 0- S/C (62)3157-1120
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